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A OPERAÇAO - L.O. No 078/93-17

o TNSTITUTo oo rnornçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
, no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,

expede a presente Licença que artoriza a:

INTEREssÀDo: Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS.

ENDEREÇo eARA coRRrspoxrÊxcl.l: Av. Darcy Vargas, no 645, Parque 10 de
Novembro, Manaus-AM
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ArrvrDADE: Exploração/Explotaçáo de petróleo e/ou gás natural

LocALrzAÇÃo ol Arlvloloe : Província Petrolífera de Urucu, margem direita do Rio
Urucu, Coari - AM

FlNulnlnn: Autorizar a explotação de petróleo e gás natural por meio de poços
produtores profundos, com transporte via 156,90 km de dutos e 260,10 km de linhas
de produção, bem como a injeçáo de Gás Natural nos reservatórios produtores da
Formação Juruá e a injeção para descarte de água produzida e salina no aquífero
Tikuna, contido na Formação Alter do Cháo, nos Campos de Rio Urucu (RUC), Leste
de Urucu (LUC), Sudoeste de Urucu (SUC), Carapanaúba (CRP) e Capiúba (CUP),
cujo transporte segue para o Polo Arara, na Província Petro.lífera de Urucu, no
Município de Coari - AM.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRAD,looni Grande Ponre: Excepcional

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcExçl: 04 Axos.

Atenção:
. Esta licença é composta de l5 restrições e/ou condições constantes ro verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitârá a suâ invâlidâção e/ou as penâlidades preyistas em normas.
. Esta licença nâo comprova nem sübstitui o documeDto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.

INSCRTÇÃo Esr,roull: 04. í 05.038-0

FAx:

PRocEsso Ns: 1 384012022-03

nec€r na localizâção da âtividade e exposta de forma visível (frente e verso).. Esta liceoça deve perms
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m n Souto C. Junior
Geren no exercício da Diretoria Técnica
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 078/93-T7

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validads,quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAA$, ou nos murais das Prefeitüras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da rênovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença estiá sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 13840t2022-03.
4. Toda e qualqueÍ modificação introduzida no pÍojeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus paÍa o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar a este IPAAM, com periodicidade semestral, relatórios de inspeção de segurança
das liúas de surgência e dos dutos de coleta" devidamente assinado por profissional habilitado
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

8. Em caso de substituição de dutos, apresentar com antecedência mínima de 90 dias: memorial
descritivo, Planta, cronograma fisico de execução e ART.

9. No interesse de nova intervenção antrópica no empreendimento, em que exista a necessidade
de supressão de vegetação, deverá ser apresentado InventáÍio Florestal e Plano de Resgate de
Faun4 no SINAFLOR, acompanhado de ART de responsável técnico pela elaboração e

execução da supressão vegetal.
10. Apresentar a este IPAAM, anualmente, relatório descritivo dos poços de hidrocarbonetos,

contendo tabela e a distribuição espacial dos poços por campo, da Província de Urucu.
11. Abertura de novos poços de petróleo e gás dar-se-á com a apresentação do RCA - Relatório

de Conhole Ambiental, e a obtenção da LAU de Supressão Vegetal.
12. Apresentar, no prazo de 0l (um) ano:

a) Relatório conclusivos de exercícios simulados para as situações emergenciais nos
campos objeto, inclusive registros fotográficos, realizados no período de vigência desta
L.O

b) Planta de geolocalização das áreas de concessão pela ANP, operação da atividade e

infraestruturas de apoio à atividade, em Datum SIRGA,S/2000
13. Apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias, Contrato de Concessão de Exploração de Petróleo

e Grís Natural, celebrado com a Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

-ANP.
14. Apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, laudo de qualidade da água produzida

injetad4 considerando os seguintes parâmetros: teor de óleo e gÍaxâ (TOG), teor de sólidos
em suspensão (TSS), teores de 02 e CO2 (controle dos processos de corrosão), teores de

ácidos orgânicos, teores de sulfatos (prevenção de incrustações) e concentração de bactéÍias.
15. Apresentar, no prazó de 60 (sessenta) dias: i

a) O Cadastro de Atividade atualizado (modelo IPAAM).
b) Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF.
c) Cronograma de exercícios simulados e/ou treinamentos para as situações emergenciais a

serem realizados no período de validade L.O.


